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PORTARIA Nº 019/2016 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

CONCEDE DIREITO À LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR GIOVANI D’ÁVILA PEDROSO.

FÁBIO POLENZ PARNOV, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, CONCEDE ao servidor GIOVANI D’ÁVILA PEDROSO, Agente Legislativo II, matrícula 28-0/1, direito a 01 (um) mês de LICENÇA-PRÊMIO, adquirido em razão do preenchimento do requisito temporal constante no artigo 121, da Lei Municipal 313/1990, qual seja, o transcurso de quinquênio transcorrido no exercício do cargo (entre 30/06/2011 e 29/06/2016).
 Revogam-se as disposições em contrário.

A portaria produzirá seus regulares efeitos a partir de 01/11/2016.
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2016.

Ver. Fábio Polenz Parnov
Presidente
  Ver. Walmyr Dressler                                                                  Verª Ziania Maria Bolzan
      Vice-Presidente.  






           Secretária.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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